
ESTADO DÂ PARÂÍBA
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

GABINETE DA PREFETTA

Duas Estradas - PB, 01 de Manço de 2024.
DESPAC}O INEXIGISILIDADE }19 W4I 2024

R E 5 O L V E:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Iicitação, que objetiva: Contnatação de uma empresa
especializada para prestação de serviços técnicos na área contábil - análises, acompanhamentos,
revisôês e sugestôes de aprimoramentos e alterações nas práticas adotadas no seton tributário do
nunlcÍplo - destinadas a atender as necessidades adEinistratlvas desta edilldade, durante o exercÍcio
finãnceiro de 2024; com base nos elementos constantês da Exposição de Motivos InexiSibilidadê ne
OOOO4/2024, a qual sugere a contratação de:

Publique-se e cumpra-se.

]OYCE REiIALLY FELIX Í{I'{ES DE FId,EIREDO
Prefeita constitucional

ll"u

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESÍRADAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO UsO dE 5UA5
atribulções legais,

- CONSULCALC CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA.
2A.454.93A I gOAr-99
Valor: R$ )O.OOa,OO
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